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nnsoruçxo no ostcolsuul, na os na novaunno na 1987
Aprova reforma parcial do Estatuto daFundaçao Cearense de Pesquisa e Cultura.

o VICE-REITOR, no exercício da Reitoria da Universidade Federal do Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais e estatu—terias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitario,em sua reuniao de 06 de novembro de 1987, na forma do que dispoeo. Art. 39 da Lei n? 5. 540, de 28 de novembro de 1968, combinadocom os Arte. 12, letra E! e 25, letra £, do Estatuto em vigor,
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Art. 19 - Aprovar, nos termos da documentação apreaeªtada atravêa do Processo n? 23067.016.676/87—06, projeto de re—formulação parcial do Estatuto da Fundação Cearense de Pesquisae Cultura.
Art. 29 - A presente Resoluçao entrara em vigor na data de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Feder_ do Cearã, em Fortaiªza, 09 de novembro de 1987.

Vice—Reitor no Exercício da R itoria
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